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AUTÓGRJ,FO DE LEI Nº 008, DE 07 DE MARCO DE 2017. 

Aprova conforme redação o Projeto de Lei nº. 007 de 03/03/2017, do Ex~3cutivo 

Municipal , que "Altera o artigo primeiro datei n. 2.179 de 05 de agosto de 2009". 
A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Ordinária do dia 06 

de Março de 2017, e com base na LOM e no Regimento Interno; 

APROVA: 

Art. 1° - o Artigo 1° da Lei n. 2.179 de 05 de agosto de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
Artigo 1° - Institui o calendário ecológico do município de Tabapuã, integrando as 
seguintes datas: 

1 - Dia da Agua - 22 de março; 
li - Dia Nacional de Conservação do Solo - 15 abril ; 
Ili - Dia Mundial do Meio Ambiente e da Ecologia - 05 de junho; 
IV - Dia do Combate a Poluição - 14 de agosto; 
V - Dia da Arvore - 21 de setembro; 
VI - Dia da Defesa da Fauna - 22 de setembro. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçõ1ss em contrário. 
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